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EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024
MULTIENTIDADE

O MUNICÍPIO DE SAPOPEMA Estado do Paraná torna público que se encontra

aberta licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR
ITEM, objetivando AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA AS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SAPOPEMA - PR, que será regida

pela Lei Federal nº14.133 de 01 de abril de 2021, Lei 123/2006, alterada pela LC

147/2014, Decretos municipal nº 094/2020, 57/2023, 59/2023, 60/2023, 62/2023,

63/2023, 65/2023 e 66/2023, com as alterações posteriores.
PREGÃO ELETRÔNICO

INFORMAÇÕES DE DATA E HORA
DATA INICIAL PARA ENVIO DE PROPOSTAS 19/01/2024 - 10:00h - Horário de Brasília

DATA FINAL PARA ENVIO DE PROPOSTAS 31/01/2024 - 08:45h - Horário de Brasília

DATA PARA ÍNICIO DA SESSÃO PÚBLICA 31/01/2024 - 09:00h - Horário de Brasília

DATA PARA ÍNICIO DA DISPUTADE LANCES 31/01/2024 - 09:00h - Horário de Brasília

INFORMAÇÕES DE ACESSO E OBTENÇÃO DO EDITAL
ENDEREÇO DA SESSÃO PÚBLICA/DISPUTADE

PREÇOS

www.comprasbr.com.br

ACESSO AO EDITAL www.comprasbr.com.br www.sapopema.pr.gov.br

www.pncp.gov.br

CONSULTAS/ESCLARECIMENTOS licitacoessapopema@yahoo.com.br

Fone: (43) 3548-1383, ramal 2008

INFORMAÇÕES GERAIS DA LICITAÇÃO
REGISTRO DE PREÇOS NÃO

FORMA DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM

FORMA DE FORNECIMENTO

PARCELADA DE ACORDO COM AS NECESSIDADES

CONTRATO

VIGÊNCIA

SIM

12 (doze) MESES A CONTAR A DATA DE

PUBLICAÇÃO

COTA RESERVADA PARAMEI, ME OU EPP- ATÉ 25%

DO OBJETO

SIM

MODO DE DISPUTA ABERTO
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INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA DE VALORES

ENTRE OS LANCES

R$ 0,01

FUNDAMENTAÇÃO Lei Federal nº 14.133/2021, Decretos Municipais

nº 56/2023, 59/2023, 90/2023, 62/2023, 63/2023

e 94/2020 e Lei Complementar nº 123/2006 e Lei

Complementar 147/2014.

Valor Total: RS 579.821,30 (quinhentos e setenta e nove mil oitocentos e vinte e um reais e trinta

centavos).

1. DO OBJETO E DA RESERVA DE DA COTA DE ATÉ 25% PARA ME E EPP
1.1 - A presente licitação tem por finalidade AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA
PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme quantidades e características técnicas

descritas no Anexo I - Termo de Referência deste edital.

1.2 - Conforme instituído pela Lei Complementar 147/2014 e Decreto Estadual n°
2.474/2015 art. 8º, fica reservada uma cota no percentual de até 25% (vinte e cinco por
cento), do valor total do objeto, assegurada preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte.

2.2. Itens reservados: A Microempresas, Empresas de Pequeno Porte são: Itens de nº
s 92 à 102.

2. DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO
2.1 - As impugnações ao presente edital deverão ser feitas por escrito e encaminhadas no

prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão, qualquer

pessoa poderá impugnar este edital.

2.2 - As impugnações ao edital, deverão ser encaminhadas ao pregoeiro por meio eletrônico,

através de campo próprio no Portal ComprasBr.

2.3 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e submeter à Autoridade competente as

impugnações e está deverá, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste edital, decidir

sobre sua pertinência no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação.

2.4 - É vedada a utilização de impugnação como expediente protelatório ou que vise a

tumultuar o procedimento da licitação. Identificado tal comportamento poderá o pregoeiro, ou

se for o caso, a Autoridade Superior, arquivar sumariamente os expedientes.
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2.5 - Os pedidos de esclarecimentos ou dúvidas referentes a este processo licitatório poderão

ser enviadas ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da

sessão, por meio eletrônico, através de campo próprio no Portal de Licitações.

2.5.1 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 03 (três) dias

úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e seus anexos.

2.6 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

edital.

2.7 - A resposta do julgamento da impugnação ou dos pedidos de esclarecimento se dará pela

forma mais conveniente, podendo ser por e-mail, Portal ComprasBr , site da prefeitura.

2.8 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, aquele que os aceitando sem

objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciariam,

hipótese em que tal comunicação não terá efeito de impugnação.

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1 - Serão admitidos a participar desta Licitação os que estejam legalmente estabelecidos na

forma da Lei, para os fins do objeto pleiteado e estejam devidamente cadastrados e

credenciados no Portal de Licitações https://comprasbr.com.br, que atuará como órgão

provedor do Portal de Licitações.

3.2 - Será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas, Empresas

de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, observadas as disposições constantes

do Art. 4º, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021, de acordo com o objeto da contratação.

3.3 - NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO
3.3.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos, ou ainda legislação

específica ao objeto ora contratado.

3.3.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.

3.3.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou

fornecimento de bens a ela necessários.

3.3.4 - Pessoa física ou jurídica que tenha sido declarada inidônea, suspensa ou impedida para

participar de licitação ou contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, em
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quaisquer de seus órgãos, ainda que descentralizados, sendo que a Administração Municipal é

una e a penalidade aplicada em um órgão sancionador, alcança todos os demais entes.

3.3.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau.

3.3.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº

6.404/1976, concorrendo entre si.

3.3.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.8 - Empresa sob falência, que se encontra sob concurso de credores, em dissolução, em

liquidação, ou em recuperação judicial e/ou extrajudicial, que não apresente, durante a fase de

habilitação, Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem

prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeiros

estabelecidos neste edital.

3.3.9 - Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou

dirigentes da Prefeitura de SAPOPEMA.

3.3.10 - Agente público do Município de SAPOPEMA.

3.4 - O impedimento de que trata o subitem 3.3.4 será também aplicado ao licitante que atue

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

licitante.

3.5 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 3.3.2 e 3.3.3 poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.6 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.
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3.7 - O disposto nos subitens 3.3.2 e 3.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo,

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.8 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

3.9 - A vedação de que trata o item 3.3.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação, na qualidade de profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.

3.10 - A não observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade dos licitantes

que, pelo descumprimento se sujeitam às penalidades cabíveis.

3.11 - A participação neste processo será considerada como evidencia de que o licitante

examinou os documentos deste edital e seus anexos e que aceita todas as condições

estabelecidas.

3.12 - O prazo para credenciamento encerra-se no momento da abertura da sessão eletrônica.

4. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE LICITAÇÕES
4.1 - Como condição específica para participação neste processo por meio eletrônico é

necessário, previamente, o credenciamento de usuário pelos licitantes, que será realizado

através do site www.comprasbr.com.br ou pelo telefone (67) 3303-2730 / (67) 3303-2702 – E-

mail cadastro@comprasbr.com.br .

4.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal

e intransferível, para acesso ao Portal de Licitações.

4.3 - O uso da senha de acesso ao Portal de Licitações é de exclusiva responsabilidade do

licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de SAPOPEMA, responsabilidade por

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.4 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do

licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes ao processo eletrônico.

4.5 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante participante do

certame, que pagará ao provedor do sistema eletrônico, o equivalente ao plano escolhido e
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contratado pelo licitante, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da

informação.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS NO PORTAL DE LICITAÇÕES
5.1 - O licitante deverá formular sua proposta, exclusivamente por meio do Portal de Licitações,

através da digitação da senha privativa, a partir da data da liberação do edital no Portal de

Licitações, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á

automaticamente a fase de recebimento de propostas.

5.2 - O licitante deverá inserir de forma expressa no Portal de Licitações, o valor unitário e total

para o item/lote, em reais (R$), com até quatro casas decimais, já considerados e inclusos

todos os tributos, descontos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do

objeto.

5.3 - O licitante deverá indicar, sem se identificar, a marca e quando necessário o modelo e/ou

fabricante do produto ofertado, exceto para serviços. Serão aceitos somente uma marca e

modelo para cada item.

5.3.1 - Em caso de omissão da marca e/ou modelo do produto ofertado, o pregoeiro aceitará as

propostas e colherá, após a fase de lances, do licitante melhor classificado, as informações

referentes aos dados faltantes.

5.3.2 - Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa na desclassificação da

proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

5.4 - O licitante deverá observar que quando a forma de julgamento for por lotes, deverá cotar

preço para todos os subitens do lote, sob pena de terem sua proposta desclassificada por estar

incompleta prejudicando assim o julgamento.

5.5 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do portal de

licitações, que:

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatório;

b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal;
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c) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso III do Art. 5º da

Constituição Federal;

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.5.1- O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 16 da Lei Federal nº

14.133/2021.

5.5.2 - O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do portal de licitações, que cumpre os

requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º

ao 3º do art. 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

5.5.2.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item.

5.5.2.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.6 - A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e neste Edital.

5.7 - A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da

sessão de abertura desta licitação.

5.7.1 - Caso haja omissão, na proposta, dos prazos de sua validade e/ou de garantia, aplicar-

se-ão os prazos estipulados neste edital.

5.7.2 - O prazo de validade da proposta de preços ficará suspenso quando ocorrer qualquer

recurso, até a decisão do mérito.

5.8 - Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta

anteriormente apresentada.

5.9 - A sessão poderá ser suspensa pelo pregoeiro a qualquer momento para análise e

conformidade das propostas.

5.9.1 - Após a suspensão da sessão pública, o pregoeiro enviará, via chat, mensagem aos

licitantes informando a data e o horário previsto para o início da oferta de lances.

5.10 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
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somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento da etapa de lances.

5.11 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome

no Portal de Licitações, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, os lances

inseridos durante a sessão pública.

6. DAABERTURA DA SESSÃO ELETRÔNICA
6.1 - A abertura da sessão eletrônica, conduzida pelo pregoeiro, ocorrerá na data e na hora

indicadas no preâmbulo deste edital.

6.2 - Durante a sessão, a comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante

troca de mensagens, em campo próprio do Portal de Licitações.

6.3 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no Portal de Licitações durante a sessão

eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
7.1 - O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

7.2 - A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no Portal de Licitações,

acompanhado em tempo real por todos os participantes.

7.3 - O Portal de Licitações ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo

pregoeiro.

7.4 - Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de

lances.

7.5 - A qualquer tempo o pregoeiro poderá suspender a sessão para análise detalhada do

objeto ofertado, quanto as especificações técnicas. Sendo os licitantes informados na sessão

através de mensagem eletrônica.

7.6 - Para participação da disputa de lances não serão desclassificadas as propostas de preços

com o valor acima do estimado, porém para adjudicação os valores finais vencedores serão

avaliados, não sendo possível a adjudicação com preços superiores e não justificados.

8. DA FASE DE LANCES
8.1 - Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em

que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do Portal de Licitações.
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8.2 - O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado

no registro, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.3 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para

abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

8.4 - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e

registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta.

8.5 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e

registrado primeiro.

8.6 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.7 - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de

exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer

alteração.

8.8 - Se ocorrer à desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o Portal de

Licitações permanecerem acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados.

8.9 - No caso de desconexão por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão eletrônica será

suspensa e reiniciada 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação expressa do fato aos

participantes.

9. DO MODO DE DISPUTA
9.1 - Será adotado para o envio de lances neste processo eletrônico o modo de disputa

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos:

a) A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2

(dois) minutos do período de duração da sessão pública.

b) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

c) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.
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9.2 - Após o final da etapa de lances, ocorrendo a participação de Microempresas, Empresas

de Pequeno Porte ou Microempreendedores Individuais, o pregoeiro verificará a ocorrência de

eventual empate ficto, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006.

9.2.1 - Nesse caso o pregoeiro convocará a Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou

Microempreendedores Individuais que se encontram em situação de empate informando que a

mesma deverá, em 5 (cinco) minutos, ofertar novo lance, inferior ao menor lance registrado

para o item. Durante o período, apenas a empresa convocada poderá registrar o novo lance

como arrematante.

9.2.2 - Não passando para a condição de arrematante a Microempresas, Empresas de

Pequeno Porte ou Microempreendedores Individuais mais bem classificada, na forma do item

anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias

e cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no Art. 44 da Lei Complementar nº

123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

9.2.3 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedores Individuais sejam

iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

9.2.4 - O disposto no subitem 9.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver

sido apresentada por Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedores

Individuais.

9.2.5 - O intervalo de diferença entre os lances deverá ser, de no mínimo, R$ 0,01 (um centavo),

tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor

oferta.

10. DA NEGOCIAÇÃO
10.1 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar,

pelo Portal de Licitações, contraproposta o licitante que tenha apresentado o melhor preço,

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das

previstas no edital.

10.2 - A negociação será realizada por meio do Portal de Licitações e poderá ser acompanhada

pelos demais licitantes.

11. DAACEITABILIDADE DA PROPOSTA
11.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
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previsto no Art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, legislação correlata e no subitem 3.3.4 do

edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica no site do Tribunal de Contas da União -

TCU (TCU, CNJ, CEIS e CNEP): https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br.

b) Consulta da Certidão Negativa Correcional no site da Corregedoria-Geral da União -

CGU (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM): https://certidoes.cgu.gov.br.

11.2 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de

condição de participação.

11.3 - Verificadas as condições de participação, o pregoeiro examinará a proposta classificada

em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação e aos requisitos estabelecidos neste Edital e em seus anexos.

11.4 - Poderá ser desclassificada a proposta vencedora que:

a) Contiver vícios insanáveis;

b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

11.5 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

11.5.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do pregoeiro, que comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.6 - No caso de serviços de engenharia, é indício de inexequibilidade das propostas cujos

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

11.6.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do pregoeiro, que comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.6.2 - Poderá será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença
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entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo

com a Lei.

11.7 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que

a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

11.8 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua

proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

11.8.1 - Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com

os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização

dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior

do contrato.

11.9 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,

desde que não haja majoração do preço.

11.9.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

11.9.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível

esse regime.

11.10 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no

objeto.

11.11 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de desclassificação,

declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
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conduta vigentes na data de entrega das propostas.

11.12 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de

habilitação.

12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
12.1 - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa à

habilitação jurídica; qualificação técnica; habilitação fiscal, social e trabalhista; e habilitação

econômico-financeira.

12.1.1 - Habilitação Jurídica:
12.1.1.1 - Ato Constitutivo (Contrato Social / Requerimento de Empresário / Estatuto Social +

Ata de Posse dos Diretores / Decreto de autorização de Funcionamento para empresas

estrangeiras instaladas no Brasil) em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial do

Estado da sede do licitante, no qual estejam expressos os poderes dos representantes legais

da empresa.

12.1.1.2 - Cédula de identidade (RG) ou CNH do representante legal.

12.1.1.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009.

12.1.1.4 - Será obrigatório, sob pena de inabilitação, que o licitante tenha em seus atos

constitutivos/objeto social as atividades compatíveis com o objeto deste edital.

OBSERVAÇÃO: Os contratos sociais emitidos através do site da Junta Comercial ficam
dispensados de autenticação.

12.1.2 - Qualificação Técnica:
12.1.2.1 - Comprovante de que o licitante participante fornece ou forneceu, sem restrição,

objeto de natureza semelhante ao objeto do presente edital, através da apresentação de 01

(um) ou mais Atestados de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito

público ou privado, devidamente assinado por responsável da área, com nome legível.

12.1.3 - Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:
12.1.3.1 - Inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através de

Comprovante de Situação Cadastral emitido pela Receita Federal.

12.1.3.2 - Regularidade com a Fazenda Federal, através de Certidão emitida pela Secretaria da

Receita Federal conjuntamente com a Procuradora Geral da Fazenda Nacional.
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12.1.3.3 - Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da

Fazenda.

12.1.3.4 - Regularidade para com a Fazenda Municipal, emitida pelo Município sede do licitante.

12.1.3.5 - Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),

demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por Lei.

12.1.3.6 - Regularidade com a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo TST - Tribunal Superior do Trabalho.

12.1.4 - Habilitação Econômico-financeira:
12.1.4.1 - Certidão negativa de pedidos de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor

da sede da empresa, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias quando não

constar expressamente no corpo da Certidão o seu prazo de validade.

12.2 - Não constando no documento seu prazo de validade, será aceito documento emitido até

90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de sua apresentação.

12.3 - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo(s) licitante(s)

vencedor(es), exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento, conforme Art. 62,

inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021.

12.3.1 - Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do
portal de licitações, em formato digital, no prazo de até 03 (três) horas, contado da
solicitação do pregoeiro, prorrogável por igual período, nas seguintes situações:

a) A partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;

b) Quando constatado pelo Pregoeiro que o prazo estabelecido não é suficiente para o

envio dos documentos complementares a proposta exigidos no edital.

12.4 - Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas.

12.5 - A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

12.6 - Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação. 12.6.1 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão

pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o subitem

anterior, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no

mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

12.7 - Será verificado se o licitante declarou em campo próprio no portal de licitações, sob pena

de inabilitação:

a) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

b) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

12.8 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no

subitem 12.3.1.

12.9 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior

12.10 - DOCUMENTOS MATRIZ/FILIAL
12.10.1 - Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do

licitante, com o nº do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser

observado o seguinte:

a) Se, o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o nº do CNPJ da

matriz, ou;

b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o CNPJ da filial,

exceto quanto à Certidão Conjunta da Receita Federal, por constar no próprio documento que é

válido para matriz e filiais, bem assim quanto a Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), quando

o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o

documento comprobatório para a centralização, ou;

c) Serão dispensados da apresentação de documentos com o nº do CNPJ da filial

aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidas somente em nome da matriz.

12.11 - O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a inabilitação

do licitante.
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12.12 - As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais,

terão assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a pedido da

interessada e a critério do pregoeiro, para regularização da documentação referente à

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, pagamento ou parcelamento do débito e emissão

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativas, conforme Lei

Complementar nº 123/2006. As certidões de regularidade fiscal, deverão ser apresentadas,

mesmo com validade vencida.

12.12.1 - A não-regularização da documentação fiscal no prazo previsto, implicará a

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
13.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada via Portal de

Licitações no prazo de 03 (três) horas a contar da solicitação do pregoeiro e deverá:

a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas, devendo ser assinada pelo licitante ou seu representante legal.

b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para

fins de pagamento.

c) Apresentar os preços finais de forma unitária e global em moeda corrente nacional,

atualizados para a oferta final do licitante vencedor, se assim for o caso.

d) Conter todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,

modelo, tipo, fabricante e/ou procedência.

13.2 - A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção a contratada, se for o caso.

13.2.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros.

13.3 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação.

13.4 - A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante.

13.5 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
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complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

14. DA REABERTURA DA SESSÃO
14.1 - A sessão poderá ser reaberta:

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão precedente ou em que seja anulada a própria sessão, situação em que

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, §1º da Lei Complementar

nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

ao encerramento da etapa de lances.

c) Quando houver erro por parte do pregoeiro e se faça necessário o retorno para

alguma fase anterior, deste que não afete a competitividade e a legalidade do certame.

14.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

14.2.1 - A convocação se dará por meio do Portal de Licitações ou e-mail, de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15.1 - Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 15 (quinze) minutos concedido em sessão,

de forma imediata após o ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema,

manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior

autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

15.2 - As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio

do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

15.3 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.4 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

15.5 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de

03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
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recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

15.6 - O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha

decisão final da autoridade competente.

15.7 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

15.8 - O recurso, que será único, poderá tratar de todos os atos já praticados, inclusive

aprovação ou reprovação de amostras ou prova de conceito.

15.9 - A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos

interessados, por e-mail, publicação no site: https://comprasbr.com.br .

16. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO
16.1 - A adjudicação do objeto ao licitante vencedor e a homologação do processo serão

efetuados pela Autoridade Competente.

16.2 - Homologado, o processo licitatório, pela Autoridade Competente será editado contrato no

prazo de até 10(dez) dias úteis.

16.3 - Após a edição do contrato a contratada será convocada para assinar o mesmo, devendo

fazê-lo em até 15(quinze) dias úteis após a convocação.

16.4 - Na hipótese de recusa da contratada em assinar o Contrato, será convocado o licitante

que tenha apresentado a segunda melhor oferta classificada, obedecidos aos procedimentos

de habilitação referidos no item "Habilitação" do presente edital.

16.4.1 - O disposto no item anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração da

contratação, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelos licitantes, sem prejuízo

da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir os compromissos

assumidos.

16.4.2 - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o

pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à

habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de

uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele

adjudicado o objeto do certame.

16.4.3 - Nas situações previstas no item anterior o pregoeiro poderá negociar diretamente com

o licitante para que seja obtido melhor preço.

17. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1 - Após entregues os objetos autorizados, a contratada deverá apresentar nota fiscal/fatura
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correspondente.

17.1.1 - A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada ao responsável pelo recebimento e

fiscalização, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para atestar a perfeita entrega

dos objetos e o cumprimento pela contratada, das obrigações assumidas.

17.1.2 - Somente será encaminhada a nota fiscal/fatura para pagamento após a conferência e

o recebimento definitivo dos objetos entregues.

17.1.3 - A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à contratada para retificação e

reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado de 05 dias úteis para o

responsável pelo recebimento atestar, que recomeçará a ser contado integralmente a partir da

data de sua reapresentação.

17.2 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da

nota fiscal/fatura.

17.3 - O pagamento será creditado em nome da contratada, mediante ordem bancária em

conta corrente por ela indicada.

17.4 - O pagamento a ser efetuado estará sujeito às retenções tributárias legais de acordo com

a legislação e normais pertinentes.

17.5 - Não será efetuado qualquer pagamento a contratada enquanto houver pendência de

liquidação da obrigação financeira em virtude de aplicação de penalidade ou inadimplência

contratual.

17.6 - Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado.

17.7 - Os recursos necessários à presente aquisição/contratação, acham-se classificados na

dotação orçamentária que se segue:

Dotação

Exercício Conta da

despesa

Natureza Fonte de recurso

2024 250 3.3.90.30.21.00 - MATERIAL DE LIMPEZA E

PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

00000 - Recursos Ordinários

(Livres)

2024 260 3.3.90.30.21.00 - MATERIAL DE LIMPEZA E

PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

00510 - Taxas - Exercício Poder de

Polícia 5933-2

2024 950 3.3.90.30.21.00 - MATERIAL DE LIMPEZA E

PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

00000 - Recursos Ordinários

(Livres)

2024 960 3.3.90.30.21.00 - MATERIAL DE LIMPEZA E

PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

00103 - 5% sobre Transferências

Constitucionais FUNDEB
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2024 970 3.3.90.30.21.00 - MATERIAL DE LIMPEZA E

PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

00104 - Demais Impostos

Vinculados à Educação Básica

2024 980 3.3.90.30.21.00 - MATERIAL DE LIMPEZA E

PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

00107 - Salário-Educação

2024 2080 3.3.90.30.21.00 - MATERIAL DE LIMPEZA E

PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

00000 - Recursos Ordinários

(Livres)

2024 2090 3.3.90.30.21.00 - MATERIAL DE LIMPEZA E

PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

00303 - Saúde - Receitas

Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

2024 2750 3.3.90.30.21.00 - MATERIAL DE LIMPEZA E

PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

00000 - Recursos Ordinários

(Livres)

2024 2880 3.3.90.30.21.00 - MATERIAL DE LIMPEZA E

PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

00000 - Recursos Ordinários

(Livres)

2024 3280 3.3.90.30.21.00 - MATERIAL DE LIMPEZA E

PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

00000 - Recursos Ordinários

(Livres)

2024 3490 3.3.90.30.21.00 - MATERIAL DE LIMPEZA E

PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

00000 - Recursos Ordinários

(Livres)

18. DO PRAZO CONTRATUAL, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO
18.1 - O contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua

publicação, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo nos termos dos art. 106 e 107

da Lei 14.133/2021.

18.2 - Após o encaminhamento e o recebimento por parte da contratada da autorização de

fornecimento, os produtos e/ou serviços relacionados na mesma deverão ser entregues no

prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, no setor de compras, localizado na Praça

Antônio Batista Ribas, S/N, centro, a o lado da APAE Sapopema e Posto do DETRAN, em

horário de expediente.

18.3 - Fica aqui estabelecido que os produtos serão recebidos:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do que foi

entregue com o que foi solicitado.

b) Definitivamente, após a verificação da quantidade e qualidade dos produtos

entregues e a consequente aceitação final.

18.4 - O recebimento dos produtos e/ou serviços, mesmo que definitivo, não exclui a

responsabilidade da contratada pela sua qualidade e características, cabendo-lhe sanar

quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.
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18.5 - A Administração, por intermédio dos seus funcionários designados, reserva-se ao direito

de proceder à inspeção de qualidade dos produtos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se

estiverem em desacordo com as especificações do objeto licitado e a proposta apresentada,

obrigando-se a contratada a promover as devidas substituições e correções.

18.6 - Todo e qualquer fornecimento fora do estabelecido no edital e seus anexos serão,

imediatamente, notificada a contratada que ficará obrigada a tomar providencias, o que deverá

fazer prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições,

sujeitando-se, também, às sanções previstas no Edital e na Lei.

19. DAS PENALIDADES
19.1 - Nas hipóteses do não cumprimento de qualquer das cláusulas, condições, obrigações,

prazos, descumprimento de normas ou qualquer outra violação contratual, em especial as

infrações contidas no Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, estará a CONTRATADA sujeita às

seguintes sanções:

a) advertência;
b) impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 (três) anos;

c) declaração de inidoneidade, nos termos do Art. 156, inciso IV e §§ 5º e 6º da Lei Federal nº

14.133/2021;

d) multa:
1. moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor inadimplente, até o limite de 30 (trinta) dias;

a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021.

2. compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objeto.

19.2 - A aplicação das sanções previstas neste Edital, não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.

19.3 - Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa. (Art. 156, §7º da Lei Federal nº 14.133/2021).

19.4 - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data da sua intimação.

19.4.1 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda
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desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente

(Art. 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133/2021).

19.4.2 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

19.5 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Federal nº 14.133/2021).

19.6 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei Federal nº

14.133/2021.

19.7 - As sanções previstas neste instrumento, poderão ser relevadas na hipótese de caso

fortuito e força maior, ou a ausência de culpa da CONTRATADA, devidamente comprovada.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

20.2 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a

Administração revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de

fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação

mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado para conhecimento dos participantes da

licitação.

20.3 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da Licitação.

20.3.1 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele

contidas implicará imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das

demais sanções cabíveis.

20.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.
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20.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento, firmando-se que só se iniciam e vencem os prazos em

dias de expediente normal na Prefeitura Municipal.

20.6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento

do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da

sua proposta.

20.7 - As normas que disciplinam este processo licitatório serão sempre interpretadas em favor

da ampliação da disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da

Administração Pública, a finalidade e a segurança da contratação.

20.8 - O pregoeiro poderá, no interesse da Administração em manter o caráter competitivo

desta licitação, relevar omissões puramente formais nos documentos e propostas apresentadas

pelos licitantes. Poderá também realizar pesquisa na Internet, quando possível, para verificar a

regularidade/validade de documentos ou fixar prazo aos licitantes para dirimir eventuais

dúvidas. O resultado de tal procedimento será determinante para fins de habilitação.

20.9 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento.

20.10 - O edital, o resultado e todos os demais atos relacionados a este processo estarão

disponíveis para consulta no site oficial do Município www.sapopema.pr.gov.br e no Portal de

Licitações www.comprasbr.com.br.

20.11 - Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação

do presente edital e seus anexos deverão ser dirigidos ao pregoeiro através do e-mail:

licitacoessapopema@yahoo.com.br ou por escrito e protocolados junto ao Setor de Licitações,

da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Manoel Ribas, nº 858 - Centro, CEP 84.290-000,

na cidade de SAPOPEMA/PR, em dias úteis e em horário de expediente.

20.12 - Os casos omissos serão decididos pelo pregoeiro ou Autoridade Superior em

conformidade com as disposições constantes nas Leis citadas no preâmbulo deste edital.

20.13 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste

edital será o local da realização do certame, ou seja, o foro da Comarca de Curiúva/Pr.

20.14 - São partes integrantes deste edital:

a) Anexo I - Termo de Referência;
b) Anexo II - Proposta de Preços - Modelo;
c) Anexo III - Minuta do Contrato.

Sapopema, 18 de janeiro de 2024.
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Paulo Maximiano de Souza Junior
Prefeito Municipal

ANEXO I
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo n° 02/2024

1.1. Aquisição de Produtos de limpeza para as Secretarias Municipais, nos termos da tabela

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDA
DE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Absorvente com abas, pacote com 8

unidades. polímero super absorvente,

polipropileno com Aloe vera e camomila

adesivos termoplásticos e papel siliconado.

Componentes atóxicos, não propensos a

causarem irritação em contato com a pele.

Dimensõesaproximadasdo produto:

11x9x8cm. Peso: 90 gr

PCT 60 6,18 370,80

2 Acetona, Propanona, composto orgânico de

fórmula química CH₃ CH₃, é

um líquido incolor e de odor característico

embalagem 100mn

UND 20 7,02 140,40

3 Adaptador universalpara tomada 2P+T

1661 BT1UN.

UND 30 15,43 462,90

4 Adaptador Benjamin de tomada universal,

padrão novo e antigo

UND 30 12,22 366,60
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5 Água sanitaria, de 1 litro, a base de cloro

indicado para lavagem de roupas brancas,

lavagem de banheiro, pias, vidro, porcelanas,

plásticos, cerâmicas, vasos sanitários, ralos e

limpeza geral. Para a purificação da água e

lavagem de frutas de verduras. Dados técnicos:

hipoclorito de sódio e água, teor de cloro ativo

2,0 a 2,5%p/p, ph 11,5 a 13, densidade 1,03 a

1,045g/cm³, aspecto liquido límpido, com cor

levemente amarelada e odor caracteristico, que

elimina 99,99% dos germes e bacteria, fungos e

o novo virus de todas as superfícies. Validade

de 06 meses a partir da data de entrega.

LT 3.500 4,10 14.350,00

6 Álcool em gel. Gel a base de álcool etílico para

higienização à 70% com ação antissética, sem

enxague, destinado à assepsia das mãos.

Embalagem de 500 ml com bico dosador

(Válvula pump)

UND 2.000 10,26 20.520,00

7 Álcool 70 Hospitalar 1 Litro. UND 1.000 9,23 9.230,00

8 Amaciante de roupa -Galão de 5

litros Cloreto de dialquil

amonimo coadjuvante, acidulante, preservante,

corante e perfume - 5 Litros essência erva

doce.

GL 200 18,55 3,710,00

9 Amaciante de roupas - 2 Litros, Cloreto de

dialquil amonimo coadjuvante, acidulante,

preservante, corante e perfume -

essência

erva doce, camomila,baby, lavanda ou.

GL 200 9,52 1.904,00

10 Anel multiuso (borracha), para panela de

pressão 7 litros

UND 12 7,95 95,40

11 Anti-septico bucal 500 ml, deve conterem

sua fórmula o fluoreto de sódio, cloreto de cetil

piridínio e xilitol que ajudam a prevenir a

formação da placa bacteriana, cáries e gengivite.

UND 20 17,80 356,00

12 Aparelho de barbear, lâminas dupla,

descartável, cartela com 2 unidades.

UND 60 6,81 408,60
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13 Aromatizador de Ambiente em aerossol,

Ingrediente ativo: álcool etílico 96 gl 41,78%.

Composição: ingrediente ativo, borato de

sódio, fragrância e propelentes.

Frasco 360ml.

UND 230 16,52 3.799,60

14 Balde de Plásticoreforçado com alça

metálica polipropileno, preto,

capacidade 12 Litros,com apoio de fundopara

mão. (Balde para concreto, modelo

pedreiro) Altura: 28 cm Diâmetro interno: 30cm

Alça de ferro: 45 cm.

UND 70 25,49 1.784,30

15 Balde de Plástico reforçado com alçametálica

polipropileno, preto,capacidade 13 Litros

UND 70 22,31 1.561,70

16 Balde de Plásticoreforçado com alça

metálica polipropileno, preto, capacidade 16

Litros

UND 70 34,38 2.406,60

17 Bota de borracha n°s 35, 36, 37, 38, 39, 40,41,

42, 43 e 44 Bota em PVC com forro, na cor

branca, cano médio. Produto de excelente

qualidade eacabamento.

PAR 30 63,01 1.890,30

18 Borrifador de plástico com capacidade para

500 ml para utilizar com líquidos a serem

borrifados principalmente na limpeza de

superfícies, equipamentos pequenos e mãos

com álcool 70%, cor branca, recarregável

UND 100 9,46 946,00

19 Cloro em gel - Principio Ativo:
Hipoclorito desódio 2,86% ativo tensoativos

aniônicos (Acido láurico lauril, eter) Sulfato

de sódio, tensoativo anfótero (Oxido de amina)

estabilizantes, agente de controle de PH,

Corante Flagrância e água. Podendochegar ate

1,85% P/P de cloro ativo ao final do

prazo de validade, sem

comprometer aeficácia do produto. 5litros

UND 200 54,36 10.872,00

20 Condicionador infantil Embaraço 350ml não

contém sal em sua composição, produtos

hipoalergênicos, sem corantes e testados

oftalmo e dermatologicamente.

UND 120 16,21 1.945,20

21 Condicionador para todos os tipos decabelos.

SemEmbaraço 400ml nãocontém sal em sua

composição, produtos hipoalergênicos, sem

UND 120 22,14 2.656,80
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corantes e testados oftalmo e

dermatologicamente

22 Corda para varal Revestida emplástico 10

metros

UND 200 11,30 2.260,00

23 Cotonete com 75 unidades -hastes

flexíveis inquebráveis, proporcionando

segurança compontas de

algodãoque não soltamfiapos, com

tratamento especial antigerme (Triclosan 0,4%)

que o mantémlivre de micróbiosmesmo

depois docartucho aberto.

Composição: Hastes de

prolipropileno,algodão, hidroxietilcelulose e

Triclosan

UND 30 5,28 158,40

24 Creme dental adulto fluor + cálcio + menta 90

gramas.

UND 200 7,31 1.462,00

25 Creme dental infantil - 500 PPM de flúor,sobitol,

sílica, lauryl,sulfato de sódio,

politinoglicol, carboximetil celulose 50g

UND 400 7,34 2.936,00

26 Desinfetante 2 litros Ativo, conservante,

fragância, tensoativo não iônico, corantes e

aguá. Principio ativo: Cloreto de diaquil dimetil

benzil amônio - 0,15%., limpa perfuma e

desinfeta, elimina germes e bactérias

GL 1000 9,16 9.160,00

27 Desodorante antitranspirante Spray varias

fragrâncias masculinoe feminino com 150ml

UND 100 17,18 1.718,00

28 Detergente neutro , frasco de 500ml, com

base tensoativos biodegradéveis, com alto

poder de limpeza, Possui composição

tensoativos aniônicos, sequestrante,

conservantes, espessante, coadjuvante,

corante, fragrância e água. Componente ativo

linear aquil benzeno sulfonate de sódio.

Apresentando PH neutro e dermatologicamente

testado, Data de validade minima de 6 meses.

UND 2000 2,77 5.540,00

29 Dispenser de papel higiênico rolão – com

abertura inteligente e Segura dispensa chave,

resistênte alto impacto, compatível com rolo de

300 e 500 metros, processo de produção por

injeção termoplástica. Apresentando Largura UND

50 84,16 4.208,00
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26,5 cm Altura 29,0 cm e Profundidade de 13,5

cm

30 Embalagem plástica para alimentos de 5kg
Bobina saco plastico picotado para 5 kg

MEDIDA : 25x50 Cm Ideal para

acondicionar alimentos Pode ir ao freezer ou

geladeira com 100 und

UND 200 5,48 1.096,00

31 Embalagem plástica para alimentos de 3 kg

Bobina saco plastico picotado para 3 kg

MEDIDA : 35x50 Cm Ideal paraacondicionar

alimentos Pode ir ao freezer ou geladeira com

100 und

UND 200 5,57 1.114,00

32 Embalagem plástica para alimentos de 7kg.

Bobina saco plastico picotada com sacos

35cmx50cm, cada um com capacidade máxima

de 7kg. Material 100%virgem permite contato

direto com alimentos, garantindo segurança à

saúde. Pode ir ao freezer ou geladeira com 100

und

UND 200 9,86 1.972,00

33 Escova dental infantil Macia. Cabo reto, cerdas

macias, cabeça referência 35, com cerdas

cabeça arrendondadas contendo 28 tufos de

cerdas, comprimento total de 15 a 17 cm, com

selo de aprovação ABO - Associação Brasileira

de Odontologia, embaladas individualmente.

UND 200 7,55 1.510,00

34 Escova dental adulto Macia. Cabo reto, cerdas

macias, cabeça referência 35, com cerdas

cabeça arrendondadas contendo 28 tufos de

cerdas, comprimento total de 15 a 17 cm, com

selo de aprovação ABO - Associação Brasileira

de Odontologia, embaladas individualmente.

UND 200 7,23 1.446,00

35 Escova para lavar roupas cerdas de

polipropileno base de plástico 13x6cm

UND 150 12,21 1.831,50

36 Escova para limpar vaso sanitário Material:

Plástico, com Suporte medidas: 6x6x12

UND 50 9,55 477,50

37 Esponja de lã de aço 60g com 8 Unidades.

Composição: aço carbono.

PCT 1000 3,96 3.960,00
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38 Esponja de LouçaDupla Face com 4 unidades.

Multiuso, 110mmx75mmx20mm. Composição:

espuma de poliuretano e fibra sintética

comabrasivo. Embalagem com 4 un.

PCT 800 5,98 4.784,00

39 Extensão elétrica 2p, 3 tomada com 5metros. UND 30 27,38 821,40

40 Fio dental 100 metros UND 50 11,63 581,50

41 Fita isolante preta 19mmx10m, indicada para

isolar fios e cabos elétricos

UND 50 9,64 482,00

42 Flanela amarela p/ limpeza 38x58cm UND 250 5,35 1.337,50

43 Flanela branca p/limpeza 39x59cm UND 250 5,75 1.437,50

44 Fósforo contendo 10cx com 40 palitos madeira

100% reflorestada c/ selo de segurança do

Inmetro

UND 200 9,60 1.920,00

45 Fralda descartávelPediatrica tamanho Gde 10 a

15 kg pacote c/ 84 und. Polpa de celulose,

polímero super absorvente, filme de polietileno,

filme de polipropileno, não tecido de fibras de

poliéster. Barreira anti-vazamento, ultra

absorção, formato anatômico, fita

reposicional e fita decorativa, gel super

absorvente

PCT 100 63,08 6.308,00

46 Fralda descartável Pediatrica tamanho M

de 05 a 10kg pacote c/ 90 und. Polpa de

celulose, polímero super absorvente, filme de

polietileno, filme de polipropileno, não tecido de

fibrasde poliéster. Barreira anti-vazamento, ultra

absorção, formato anatômico, fita

reposicional e fita decorativa, gel super

absorvente

PCT 100 70,93 7.093,00

47 Fralda descartável Pediatrica tamanho P até 05

kg pacote c/100und. Barreira antivazamento,

ultraabsorção, formato anatômico, fita

reposicional e fita decorativa, gel super

absorvente. Polpa de celulose, polímero super

absorvente, filme de polietileno, filme de

PCT 100 66,34 6.634,00
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polipropileno, não tecido de fibras de poliéster.

Polpa de celulose, polímero super absorvente,

filme de polietileno, filme de polipropileno, não

tecido de fibras de poliéster

48 Fralda Geriátrica tamanho EG Polpa de

celulose, polímero superior absorvente,filme de

polietileno, filme de polipropileno. Pacote com

08 unidades

PCT 100 33,75 3.375,00

49 Fralda Geriátrica tamanho G Polpa de

celulose, polímero superior absorvente, filme de

polietileno,filme de polipropileno.Pacote com 08

unidades

PCT 100 34,02 3.402,00

50 Fralda Geriátricatamanho M Polpa de celulose,

polímero superior absorvente, filme de

polietileno, filme de polipropileno. Pacote com

10 unidades

PCT 100 33,65 3.365,00

51 Fralda Geriátricatamanho P Polpa de celulose ,

polímero superior absorvente, filme de

polietileno, filme de polipropileno. Pacote com

08 unidades.

PCT 100 35,20 3.520,00

52 Inseticida líquido para controle de baratas,

moscas e formigas, embalagem 30ml,podendo

ser diluído em até 3,750 litros de água.

PCT 50 15,17 758,50

53 Inseticida 3 6 0 ml É eficiente para matar

mosquitos (inclusive o mosquito da

Dengue), pernilongos, muriçocas, carapanãs,

moscas, baratas, aranhas e pulgas.Ingredientes

Ativos: Imiprotrina 0,020%, Permetrina

0,050%, Esbiotrina 0,100%. Composição:

Ingredientes ativos, solventes,antioxidante,

emulsificantes, propelentes e mascarante.

Instruções dearmazenamento

UND 100 19,47 1.947,00

54 Isqueiro - tamanho grande DuraçãoLonga. Até

3.000 Chamas ConfortávelDe Usar Chama Pré-

Ajustada Disponível Em Diversas Cores

UND 100 7,82 782,00

55 Lâmpada Fluorescente de baixo

consumo de 45watts, para redes

110V, cor: Branca

UND 100 11,62 1.162,00

56 Lenços umedecidos para higiene de bebês e

crianças, fórmula comperfum,e suave, sem

álcool etílico, enriquecido com extrato de aloe e

UND 400 13,06 5.224,00
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vera. Embalagem contendo 100 lenço, no

formato mínimo de 18cmX11cm, picotados.

Embalagem com lacre de proteção, tampa abre

e fecha e orifício para retirada dos lenços.

57 Limpa vidro,Composição doProduto: Lauril Éter

Sulfato de Sódio, Tensoativo não Iônico,

Coadjuvantes, Solvente, Fragrância e Água

500ml

UND 50 10,61 530,50

58 Limpador, Multiuso, uso geral, ASPECTO:

Líquido incolor, COMPOSIÇÃO: Alqui Benzeno

Sulfonato de Sódio, álcool etoxilado,

coadjuvantes, sequestrante, perfume e

água, aroma Tradicional,

Frasco plástico com tampa dosadora tipo flip

top, 500ml

UND 200 6,12 1.224,00

59 Lustra Móvel 200ml,Repõe e restaura o brilho,

proteção contra manchasd’água, perfume de

longa duração. Composição: Resina acrílica,

resina solúvel ao alcali, ceras,coadjuvantes,

tensoativo aniônico e não

iônico,conservantes, corante,

fragrância eveículo.

UND 100 11,40 1.140,00

60 Luva descartável para uso em cozinha

industrial, em borracha termoplástica, reciclável,

não estéril, de uso único, sem pó tamanho P -

Transparente - caixa com 100 un

CX 100 22,30 2.230,00

61 Luva descartável para uso em cozinha

industrial, em borracha termoplástica, reciclável,

não estéril, de uso único, sem pó tamanho M -

Transparente - caixa com 100 un

CX 100 22,30 2.230,00

62 Luva Latex de borracha tamanho

P -par reforçada interior forrado e palma

antiderrapante.

PAR 400 9,04 3.616,00

63 Luva Latex de borracha tamanho

M

- par - reforçadainterior forrado e

palma antiderrapante

PAR 400 9,04 3.616,00

64 Luva Latex de borracha tamanho

G

- par - reforçadainterior forrado e

palma antiderrapante

PAR 400 9,04 3.616,00
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65 Máscara descartável com clipe nasal, atóxica,

tripla camada com filtro, isenta de fibra de vidro,

cor branca, com elástico roliço e de acordo com

regras ANVISA, embalagem com 50 unidades

CX 100 70,31 7.031,00

66 Pá de lixo Material Coletor, cabo de madeira

com 80 cm, 18cm largura da baseplástica 90º

UND 50 13,55 677,50

67 Pano de Chão - Saco Alvejado 100%algodão

– tecido AL 8Tamanho: 840mmx600mm

UND 1000 11,97 11.970,00

68 Pano de Prato 100%algodão alvejado,

comprimento 45cmx75cm delargura

UND 500 7,23 3.615,00

69 Papel Alumínio 45x7,5 M UND 50 12,59 629,50

70 Papel Alumínio 30x 4M UND 50 7,87 393,50

71 Papel toalha 21,5X21,3, 32 g branco,

interfolhado BRANCO, primeiro uso, folha

simples, gramatura mínima 32g/m2, formato

com no mínimo 21x21,3 cm, elaborado com

papel 100% de fibras celulósicas, não

recicladas, embalados com filme plástico para

evitar contaminação. Acondicionado em maços

com 250 folhas

PCT 3000 22,41 67.230,00

72 Papel toalha, bobina folha dupla com 2 rolos

20x20cm

PCT 1000 8,78 8.780,00

73 Papel Higiênico neutro 100% celulose,

folha dupla, BRANCO setorizado/ picotado.

Pacote contendo 4 rolos de 30mx10cm cada.

PCT 2000 11,44 22.880,00

74 Papel Higiênico neutro 100%

celulose, folha simples, texturizado/ picotado.

pacotes contém 4 rolos de 60mx10cm cada.

PCT 1000 7,69 7.690,00

75 Papel Higiênico Rolão, de folhas simples, total

de 8 rolos com 300 metros, branco luxo, 08cm x

300 metros; 100% fibras de celulose virgem.

PCT 1000 75,13 75.130,00

76 Pente para cabelo em material plástico

24.6x6x0.6cm 20g

UND 20 8,74 174,80

77 Pilha AAA2 pequena, plito com 2

unidades.

UND 100 11,07 1.107,00
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78 Pilha alcalina AA c o m 2 unidade media. PCT 100 11,77 1.177,00

79 Pilha grande DR 20 com2 unidades; Pilhas

alcalinas; Chamadas de pilhas D,apresentam

excelente durabilidade. Sua química e seu

design aperfeiçoados garantem o melhor

desempenho em equipamentos de uso geral,

além deproporcionaremuma vantajosa relação

custo-benefício. Voltagem: 1,5 v

PCT 50 35,24 1.762,00

80 Prendedor de roupas material plástico

contendo 12 und.

PCT 50 4,79 239,50

81 Regulador depressão para gás Excel completo

com selo de segurança doinmetro contendo um

regulador um mangueira de 80 cm e 02

braçadeiras. Embalagem lacradauso domestico

– GLP – 5 anos de garantia.

UND 20 62,60 1.252,00

82 Rodo com espuma para limpeza Base em

madeira 10x40 cm. Cabo em madeira com

aproximadamente 140cm de

comprimento, fixadoa base por meio derosca.

Espuma envolvendo toda a base e fixada por

meio de cola e grampos.

UND 100 20,42 2.042,00

83 Rodo de alumínio profissional, alta eficiênciana

secagem desuperfícies. Barra de reforço

lateral para maior durabilidade. rodo 70 cm cabo

1,5m

UND 100 72,24 7.224,00

84 Rodo duplo b a s e d e Madeira 30cm e

cabo demadeira 1,50M. Composição: madeira,

Materialsintético, borracha tipo EVA e

metalentre a base e o cabo.

UND 100 26,47 2.647,00

85 Rodo duplo Madeira 40 cm e

cabo de madeira 1,50M. Composição:

madeira, Material sintético, borracha tipo EVA e

metal entre a base e o cabo.

UND 100 30,06 3.006,00

86 Sabão em Pedra com 5 unidades de 180gcada.

Composição: Sabão de ácidos graxos láuricos,

sabão de ácido graxos esteáricos, Sabão de

ácidos graxos oleicos, coadjuvante, glicerina,

agente anti-redepositante e água. Estilo neutro

sem perfume de alta durabilidade e elaborada

PCT 200 13,78 2.756,00
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com ingredients naturais.

87 Sabão em Pó – pacote de 800 g Composição:

Tensoativo aniônico, tamponaste, coadjuvantes,

sinergista, branqueador óptico, corantes,

fragrância,cargae água. Contém alquil

benzeno sulfanato desódio.

PCT 650 14,05 9.132,50

88 Sabonete infantil cremoso, Base 100% vegetal.

Produto hipoalergênico e produzido com alta

concentração de extratos. Contém

glicerinavegetal, natural e neutra com

propriedades emolientes e hidratantes. 80g

UND 100 3,29 329,00

89 Saco de lixo 200 litros resistente - polietileno de

baixa densidade linear 0,8 micras pcte com 20

unidades, medindo aproximadamente

90x1,15cm

PCT 200 42,42 8.484,00

90 Saco para lixo 100 litros resistente -Polietileno

de altadensidade, polietilenode baixa densidade

linear 12 micras pct c/ 05 und. Tamanho:

75x1,05mts

PCT 2000 9,14 18.280,00

91 Saco para lixo 15 litros resistente -Polietileno de

alta densidade, polietileno de baixa densidade

linear, 6 micras pct c/ 40 und. Tamanho:

39,58cm

PCT 1300 27,09 35.217,00

92 Saco para lixo 30 litros resistente -Polietileno de

alta densidade, polietileno de baixa densidade

linear. 06 micras pct c/ 50 und. Tamanho 59x62

PCT 1300 18,58 24.154,00

93 Saco para lixo 50 litros resistente -Polietileno de

alta densidade, polietileno de baixa densidade

linear. 06 micras pct c/ 2 0 und. Tamanho:

63x80cm

PCT 1000 31,36 31.360,00

94 Sacola plástica reforçada 60X80cm

gramatura/espessura: 25 micras - plástico

reciclável Fardo com 5 kg

FRD 20 75,85 1.517,00

95 Shampoo para todosos tipos de cabelos.

Adulto 350 ml

UND 50 15,32 766,00

96 Sabonete Líquido – perolado erva doce 5 litros,

fragrância suave e delicada. Sabonete líquido

com suave fragrância a base de tensoativos

biodegradáveis especifico para limpeza das

mão.

UND

100 38,07 3.807,00
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97 Toalha de rosto. Cores variadas.

Tamanho 50x80cmComposição: 100% Algodão

Peso médio: 115gGramatura: 300g/m²

UND 100 32,19 3.219,00

98 Toalhão Felpuda para limpeza. 60 x

100 cm.

UND 150 24,15 3.622,50

99 Touca descartável branca com elástico único.

Unissex. Pacote com 100 unidades.

Confeccionada em TNT (Tecido Não Tecido),

touca confeccionada em dalso tecido de

polipropileno/poliéster, com extremidades

plissadas, através de produção totalmente

automatizada, eliminando com isso, todo e

qualquer contato manual. Gramatura 50 gramas.

PCT 200 48,81 9.762,00

100 Vassoura de nylon -Cerdas de nylon ecabo em

chapa de aço cepa 40cm largura cepa 6cm

comprimento cerdas 10cm comprimento do

cabo 1,2m.

UND 100 20,54 2.054,00

101 Vassoura de palha com cabo de

madeira120 cm

UND 100 23,88 2.388,00

102 Saco alvejado branco , medidas 50x80 cm,

material 100% algodão, modelo pano de prato,

algodão de fribras natural para limpeza e secar.

UND 200 12,76 2.552,00

Valor Total: RS 579.821,30 (quinhentos e setenta e nove mil oitocentos e vinte e um reais e trinta centavos).

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser, prorrogável por

até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que os itens

acima listados são de suma importância para que, as secretarias funcionem em bom estado de

conservação e higiene;

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. O Quantitativo foi definido com base no consumo do ano anterior ou seja, foi realizado

um levantamento dos saldos disponíveis no sistema de gestão e comparado com os pedidos

realizados pelos secretários.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme

detalhamento a seguir: (Não se Aplica).

I) ID PCA no PNCP: [...];

II) Data de publicação no PNCP: [...];

III) Id do item no PCA: [...];

IV) Classe/Grupo: [...];

V) Identificador da Futura Contratação: [...].

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. Não se aplica

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de

Contratações Sustentáveis: Não se Aplica

5. DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo para entrega dos itens acima descritos será de 10 (dez) dias corridos.

5.2. Os pedidos serão realizado mensalmente conforme as necessidades

5.3. A entrega deverá ser feita no Setor de Compras, localizado na Praça Antônio Batista

Ribas, s/n , ao lado da APAE – centro. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 10 (dez)

dias corridos, contados da emissão do pedido expedido pelo departamento competente, a

http://www.sapopema.pr.gov.br
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compra será de forma Parcelada Conforme a necessidade. Os produtos deverão ser entregues

acompanhados da respectiva Nota Fiscal eletrônica que deverá ser emitida contendo a

descrição dos itens, quantidades, preço unitário e total, de conformidade com o pedido. A

empresa deverá enviar a nota fiscal tão logo ela seja emitida no e-mail que fez a solicitação, a

proponente terá 02 (dois) dias úteis para entregar a nota fiscal no setor de contabilidade. A

prefeitura não se responsabilizará pelo extravio da mesma.

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das

sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.

22, IV).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº

11.246, de 2022, art. 23, IV).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº

11.246, de 2022, art. 21, II).

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.

21, VIII).

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022,

art. 21, VI).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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7. FORMAS DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento da importância contida na cláusula segunda, serão pagos após a
entrega, mediante comprovante de entrega, com requisições e notas fiscais para empenho,

devidamente assinadas pelo departamento competente da Prefeitura Municipal. O pagamento

somente será efetivado a vista da respectiva documentação fiscal, precisamente a CND do

INSS e CND do FGTS.

Liquidação

7.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos

termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.2.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

7.3.1. o prazo de validade;

7.3.2. a data da emissão;

7.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.3.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.3.5. o valor a pagar; e

7.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26

DE ABRIL DE 2018).

7.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, a critério do contratante.

7.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de

seus créditos.

7.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

7.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação

junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.11. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa

SEGES/ME nº 77, de 2022.

Forma de pagamento

7.12. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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7.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

7.14.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

7.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento

pelo MENOR PREÇO OU MAIOR DESCONTO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será de forma parcelada.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
http://www.sapopema.pr.gov.br
mailto:licitacoessapopema@yahoo.com.br
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Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março

de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764,

de 16 de dezembro 1971.

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
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A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de

1943;

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei.

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art.

5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade

simples;

8.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$: 593.182,13 (quinhentos e noventa e três

mil cento e oitenta e dois reais e treze centavos), conforme custos unitários apostos na tabela

anexo.

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser

alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da

Lei nº 14.133, de 2021;

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados;

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o

índice previsto para a contratação; ou

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação correrá à conta do crédito

aberto através das seguintes dotações orçamentárias

Dotação

Exercício Conta da

despesa

Natureza Fonte de recurso

2024 250 3.3.90.30.21.00 - MATERIAL DE

LIMPEZA E PRODUÇÃO DE

HIGIENIZAÇÃO

00000 - Recursos Ordinários (Livres)

2024 260 3.3.90.30.21.00 - MATERIAL DE

LIMPEZA E PRODUÇÃO DE

HIGIENIZAÇÃO

00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia

5933-2

2024 950 3.3.90.30.21.00 - MATERIAL DE

LIMPEZA E PRODUÇÃO DE

HIGIENIZAÇÃO

00000 - Recursos Ordinários (Livres)

2024 960 3.3.90.30.21.00 - MATERIAL DE

LIMPEZA E PRODUÇÃO DE

HIGIENIZAÇÃO

00103 - 5% sobre Transferências

Constitucionais FUNDEB

2024 970 3.3.90.30.21.00 - MATERIAL DE

LIMPEZA E PRODUÇÃO DE

HIGIENIZAÇÃO

00104 - Demais Impostos Vinculados à

Educação Básica

2024 980 3.3.90.30.21.00 - MATERIAL DE

LIMPEZA E PRODUÇÃO DE

00107 - Salário-Educação

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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HIGIENIZAÇÃO

2024 2080 3.3.90.30.21.00 - MATERIAL DE

LIMPEZA E PRODUÇÃO DE

HIGIENIZAÇÃO

00000 - Recursos Ordinários (Livres)

2024 2090 3.3.90.30.21.00 - MATERIAL DE

LIMPEZA E PRODUÇÃO DE

HIGIENIZAÇÃO

00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C.

29/00 - 15%)

2024 2750 3.3.90.30.21.00 - MATERIAL DE

LIMPEZA E PRODUÇÃO DE

HIGIENIZAÇÃO

00000 - Recursos Ordinários (Livres)

2024 2880 3.3.90.30.21.00 - MATERIAL DE

LIMPEZA E PRODUÇÃO DE

HIGIENIZAÇÃO

00000 - Recursos Ordinários (Livres)

2024 3280 3.3.90.30.21.00 - MATERIAL DE

LIMPEZA E PRODUÇÃO DE

HIGIENIZAÇÃO

00000 - Recursos Ordinários (Livres)

2024 3490 3.3.90.30.21.00 - MATERIAL DE

LIMPEZA E PRODUÇÃO DE

HIGIENIZAÇÃO

00000 - Recursos Ordinários (Livres)

Sapopema, 18 de janeiro de 2024.

Paulo Maximiano de Souza Junior

Prefeito Municipal

ANEXO II
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024
PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (Vencedor)

Razão Social:
CNPJ:
Endereço: Bairro:
Cidade: Estado:
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CEP:
Telefone:
E-mail:

Dados para Depósito Bancário:
Banco:

Agência:

Conta:

Dados do Responsável pela Assinatura do Contrato:
Nome:

CPF:

RG:

Itens vencedor
Item Qtd Und Descrição do Objeto Preço Unitário Preço Total

Validade: ______ dias (mínima de 60 dias).

______________________________________

(local e data)

________________________________

(Assinatura do Responsável Legal)

ANEXO III
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ______/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE SAPOPEMA/PR E A EMPRESA

http://www.sapopema.pr.gov.br
mailto:licitacoessapopema@yahoo.com.br


Prefeitura Municipal de Sapopema
PIONEIRO DO URÂNIO NO BRASIL SUL
CNPJ – 76.167.733/0001-87

Av. Manoel Ribas, 858 - Centro – CEP: 84290-000
Fone/Fax: (43) 3548-1383 - Sapopema – PR

www.sapopema.pr.gov.br – licitacoessapopema@yahoo.com.br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024

___________________________________, NA
FORMA ABAIXO:

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SAPOPEMA,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.167.733/0001-

87, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de mandato e

funções, SR. PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR, brasileiro, portador da cédula

de identidade sob o nº. 4.985.239-8 e CPF sob o nº. 769.681.549-00, residente e

domiciliado nesta cidade de Sapopema, Rua: Santana - Centro, com fundamento na

Lei Federal nº. 14.133/2021, e suas atualizações, decretos Municipais. Processo

Administrativo nº 02/2024, decorrente do processo de Licitação sob a modalidade

Pregão Eletrônico n.º 01/2024, neste ato denominado simplesmente de

CONTRATANTE.

CONTRATADO: XXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com

sede e foro na cidade de XXXXXXXXXX XX. Av. Mal. XXXXX, XXX - CEP: XXXXXXX-

XXX: XXXX. Telefone (XX) XXXX-XXXX-email-XXXXXXXXXX. Devidamente inscrita no

CNPJ: sob nº XXXXXXXXXXX neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXXXX,

brasileiro, maior, portador do CPF: Nº XXXXXXXX, residente e domiciliado na cidade

de XXXXXX XX.

Com base no edital de Pregão Eletrônico nº 01/2024, e disposições da Lei Federal nº

14.133/2021 e alterações, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e

condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA
PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SAPOPEMA – PR, com
as características e quantidades assim especificadas:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fornecimento, bem como para

http://www.sapopema.pr.gov.br
mailto:licitacoessapopema@yahoo.com.br
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definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este

Contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos:

a) Edital de Pregão Eletrônico nº 01/2024, Termo de Referência e seus Anexos;

b) Proposta de Preços da contratada.

2.2 - Os documentos referidos no item 2.1, são considerados suficientes para, em

complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do

objeto contratado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1 - O preço para o fornecimento do objeto deste Contrato, é o apresentado na proposta da

contratada, devidamente aprovado pelo contratante, tendo os seus valores unitários

especificados no item 1.1 (um ponto um) do presente Contrato.

3.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídos no

mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da contratada.

3.3 - Os valores poderão ser reajustados a cada 12 (doze) meses, pelo INPC - Índice Nacional

de Preços ao Consumidor, ou por outro que venha a substituí-lo.

3.4 - A recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do

Contrato somente poderá ser dada se a sua ocorrência era imprevisível no momento da

contratação, e se houver a efetiva comprovação do aumento pela contratada (requerimento,

planilha de custos e documentação de suporte).

3.4.1 - Ao solicitar reajuste ou recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio

econômico-financeiro do contrato, além do requerimento e documentação de comprovação a

contratada deverá apresentar os documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista

atualizados e vigentes.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - Após entregues os objetos autorizados, a contratada deverá apresentar nota fiscal/fatura

correspondente.

4.1.1 - A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada ao responsável pelo recebimento e

fiscalização, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para atestar a perfeita entrega

dos objetos e o cumprimento pela contratada, das obrigações assumidas.

4.1.2 - Somente será encaminhada a nota fiscal/fatura para pagamento após a conferência e o

recebimento definitivo dos objetos entregues.

4.1.3 - A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à contratada para retificação e

http://www.sapopema.pr.gov.br
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reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado de 05 dias úteis para o

responsável pelo recebimento atestar, que recomeçará a ser contado integralmente a partir da

data de sua reapresentação.

4.2 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da

nota fiscal/fatura.

4.3 - O pagamento será creditado em nome da contratada, mediante ordem bancária em conta

corrente por ela indicada.

4.4 - O pagamento a ser efetuado estará sujeito às retenções tributárias legais de acordo com a

legislação e normais pertinentes.

4.5 - Não será efetuado qualquer pagamento a contratada enquanto houver pendência de

liquidação da obrigação financeira em virtude de aplicação de penalidade ou inadimplência

contratual.

4.6 - Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado.

4.7 - Os recursos necessários à presente aquisição/contratação, acham-se classificados na

dotação orçamentária que se segue:

Dotação

Exercíci

o

Conta

da

despesa

Natureza Fonte de recurso

2024 250 3.3.90.30.21.00 - MATERIAL DE

LIMPEZA E PRODUÇÃO DE

HIGIENIZAÇÃO

00000 - Recursos Ordinários (Livres)

2024 260 3.3.90.30.21.00 - MATERIAL DE

LIMPEZA E PRODUÇÃO DE

HIGIENIZAÇÃO

00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia

5933-2

2024 950 3.3.90.30.21.00 - MATERIAL DE

LIMPEZA E PRODUÇÃO DE

HIGIENIZAÇÃO

00000 - Recursos Ordinários (Livres)

2024 960 3.3.90.30.21.00 - MATERIAL DE

LIMPEZA E PRODUÇÃO DE

HIGIENIZAÇÃO

00103 - 5% sobre Transferências

Constitucionais FUNDEB

2024 970 3.3.90.30.21.00 - MATERIAL DE

LIMPEZA E PRODUÇÃO DE

HIGIENIZAÇÃO

00104 - Demais Impostos Vinculados à

Educação Básica

http://www.sapopema.pr.gov.br
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2024 980 3.3.90.30.21.00 - MATERIAL DE

LIMPEZA E PRODUÇÃO DE

HIGIENIZAÇÃO

00107 - Salário-Educação

2024 2080 3.3.90.30.21.00 - MATERIAL DE

LIMPEZA E PRODUÇÃO DE

HIGIENIZAÇÃO

00000 - Recursos Ordinários (Livres)

2024 2090 3.3.90.30.21.00 - MATERIAL DE

LIMPEZA E PRODUÇÃO DE

HIGIENIZAÇÃO

00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C.

29/00 - 15%)

2024 2750 3.3.90.30.21.00 - MATERIAL DE

LIMPEZA E PRODUÇÃO DE

HIGIENIZAÇÃO

00000 - Recursos Ordinários (Livres)

2024 2880 3.3.90.30.21.00 - MATERIAL DE

LIMPEZA E PRODUÇÃO DE

HIGIENIZAÇÃO

00000 - Recursos Ordinários (Livres)

2024 3280 3.3.90.30.21.00 - MATERIAL DE

LIMPEZA E PRODUÇÃO DE

HIGIENIZAÇÃO

00000 - Recursos Ordinários (Livres)

2024 3490 3.3.90.30.21.00 - MATERIAL DE

LIMPEZA E PRODUÇÃO DE

HIGIENIZAÇÃO

00000 - Recursos Ordinários (Livres)

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO CONTRATUAL, DAS CONDIÇÕES DE
FORNECIMENTO E RECEBIMENTO
5.1 - O contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua

publicação, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo nos termos da legislação vigente.

5.2 - Após o encaminhamento e o recebimento por parte da contratada da autorização de

fornecimento, os produtos relacionados na mesma deverão ser entregues no prazo máximo de

até 15 (quinze) dias corridos, no Setor de Compras localizado na Praça Antônio Batista Ribas,
S/N, ao lado da APAE Sapopema e Posto do DETRAN, em horário de expediente.

5.3 - Fica aqui estabelecido que os produtos serão recebidos:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do que foi

entregue com o que foi solicitado.

b) Definitivamente, após a verificação da quantidade e qualidade dos produtos
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entregues e a consequente aceitação final.

5.4 - O recebimento dos produtos, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da

contratada pela sua qualidade e características, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades

detectadas quando da utilização dos mesmos.

5.5 - O contratante, por intermédio dos seus funcionários designados, reserva-se ao direito de

proceder à inspeção de qualidade dos produtos e/ou serviços e de rejeitá-los, no todo ou em

parte, se estiverem em desacordo com as especificações do objeto licitado e a proposta

apresentada, obrigando-se a contratada a promover as devidas substituições e correções.

5.6 - Todo e qualquer fornecimento fora do estabelecido no edital e seus anexos serão,

imediatamente, notificada a contratada que ficará obrigada a tomar providencias, o que deverá

fazer prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições,

sujeitando-se, também, às sanções previstas no edital e na Lei.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE
6.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Providenciar o fornecimento dos produtos, no endereço indicado na autorização de

fornecimento, conforme solicitações por parte das Secretarias Requisitantes, obedecendo os

prazos e exigências estabelecidos no edital e seus anexos.

b) Providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o saneamento de

quaisquer irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos.

c) Atender prontamente as orientações e exigências do fiscal responsável designado

pelo recebimento dos produtos.

d) Emitir e entregar as Notas Fiscais correspondentes no valor pactuado, juntamente

com os produtos para conferência, atesto e pagamento.

e) Manter durante toda a vigência das obrigações assumidas as condições de

regularidade e habilitação exigidas na licitação.

f) Assumir integral responsabilidade pelos danos causados ao contratante ou a terceiros,

na entrega dos produtos, inclusive por acidentes, mortes, perdas ou destruições, isentando o

contratante de todas e quaisquer reclamações cíveis, criminais ou trabalhistas que possam

surgir.

g) Substituir, sempre que exigido pelo contratante e independentemente de justificativa

por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam

julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse

do Serviço Público.
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h) Reparar, corrigir e substituir, refazer às suas expensas, no total ou em parte, os

produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da entrega dos produtos e não transferir para o contratante a responsabilidade pelo

pagamento dos mesmos.

j) Não terceirizar e nem transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações

assumidas, sem prévia e expressa anuência do contratante.

6.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, atestar nas notas fiscais a

efetiva entrega e recebimento em conformidade com a proposta de preços da contratada, o

edital e seus anexos.

b) Efetuar os pagamentos a contratada nos termos do edital e seus anexos.

c) Aplicar a contratada as penalidades cabíveis pelo descumprimento das obrigações

assumidas.

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratada.

e) Rejeitar, no todo ou em parte os produtos fornecidos, se estiverem em desacordo

com as especificações do edital e seus anexos, assim como da proposta de preços da

contratada.

f) Emitir autorização para o fornecimento dos produtos e/ou serviços e encaminhá-la à

contratada.

g) Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários

através dos documentos pertinentes.

h) Comunicar a contratada todas as irregularidades observadas durante a entrega dos

produtos e/ou execução dos serviços e exigir o cumprimento das obrigações assumidas.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.1 - Nas hipóteses do não cumprimento de qualquer das cláusulas, condições, obrigações,

prazos, descumprimento de normas ou qualquer outra violação contratual, em especial as

infrações contidas no Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, estará a CONTRATADA sujeita às

seguintes sanções:

a) advertência;
b) impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 (três)

anos;
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c) declaração de inidoneidade, nos termos do Art. 156, inciso IV e §§ 5º e 6º da Lei

Federal nº 14.133/2021;

d) multa:
1. moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor inadimplente, até o limite de 30 (trinta) dias;

a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021.

2. compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objeto.

7.2 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato, não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.

7.3 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa. (Art. 156, §7º da Lei Federal nº 14.133/2021).

7.4 - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data da sua intimação.

7.4.1 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (Art. 156, §8º,

da Lei Federal nº 14.133/2021).

7.4.2 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

7.5 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Federal nº 14.133/2021).

7.6 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.7 - As sanções previstas neste instrumento, poderão ser relevadas na hipótese de caso

fortuito e força maior, ou a ausência de culpa da CONTRATADA, devidamente comprovada.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
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8.1 - As causas de extinção contratual estão estabelecidas no Art. 137, de acordo com as

disposições do Art. 138 e 139, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

9. CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
9.1 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais

representantes da Administração especialmente designados, conforme requisitos estabelecidos

no Art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, que deverão cumprir com suas obrigações de conferir,

acompanhar e registrar todas as ocorrências relacionadas com a perfeita execução dos

serviços ou entrega dos objetos, atestando o correto recebimento ou, se for o caso,

determinando o que for necessário para a regularização, se houverem faltas e/ou defeitos

observados. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse

sua competência (Art. 117, caput da Lei Federal nº 14.133/2021).

9.1.1 - Fica designado para acompanhamento e fiscalização deste contrato Ian Carlos Barbosa

de oliveira - Matrícula nº 7751.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Curiúva, para dirimir todas e quaisquer

controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam

o presente contrato.

Sapopema, ____ de ______________ de 2024.

CONTRATANTE
MUNICIPIO DE SAPOPEMA

PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR
Prefeito Municipal

________________________________________
CONTRATADO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Testemunhas:-

Edson Fadel Gondim Eliane de Fátima Jacob
CPF: 183.632.539-87 CPF: 038.515.739-86
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